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montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 25/11/2021: R$ 349.332,74.
O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar
da data desta publicação.

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do
responsável no cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal -
Cadin e a execução judicial perante o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III,
"b", 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, Regimento Interno do
TCU).

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio
da plataforma Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). Informações
detalhadas sobre acesso e uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e de
credenciamento, podem ser consultadas ao acessar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.
A visualização de processos e documentos sigilosos depende de autorização do relator,
após solicitação formal da parte.

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito
com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à
Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail
cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal.

RENAN SALES DE OLIVEIRA
Chefe de Serviço

EDITAL Nº 1594/2021-TCU/SEPROC, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

TC 013.735/2016-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica
NOTIFICADO o INSTITUTO SUL-AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, CNPJ:
07.829.496/0001-50, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 9034/2020-TCU-
Primeira Câmara, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, prolatado na sessão
de 25/8/2020, proferido no processo TC 013.735/2016-0, por meio do qual o Tribunal
julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro Nacional
(mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde
a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o
efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da
legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora
até 22/11/2021: R$ 1.940.407,21; sendo, em solidariedade com o responsável Maurício
César de Carvalho, CPF: 140.643.676-34. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao
Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos
cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este
Tribunal, no valor de R$ 600.000,00 (art. 57 da Lei 8443/1992), a qual será atualizada
desde a data do Acórdão 9034/2020-TCU-Primeira Câmara até a data do efetivo
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos
legais, se atingida fase de execução judicial.

Fica o INSTITUTO SUL-AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
NOTIFICADO também do Acórdão 6281/2021-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do
Ministro Vital do Rêgo, prolatado na sessão de 13/4/2021, proferido no mesmo processo,
por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe
provimento.

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do
responsável no cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal -
Cadin e a execução judicial perante o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III,
"b", 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, Regimento Interno do
TCU).

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de
débito pode ser feita por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba "Carta de
Serviços" e, em seguida, no link "Emissão de GRU".

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio
da plataforma Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). Informações
detalhadas sobre acesso e uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e de
credenciamento, podem ser consultadas ao acessar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.
A visualização de processos e documentos sigilosos depende de autorização do relator,
após solicitação formal da parte.

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do
débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser
obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail
cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal.

RENAN SALES DE OLIVEIRA
Chefe de Serviço

EDITAL Nº 1612/2021-TCU/SEPROC, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

TC 005.895/2019-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica
NOTIFICADO Astrogildo de Franca Filho, CPF: 795.142.861-20, do Acórdão 9739/2020-TCU-
Primeira Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 15/9/2020, proferido no
processo TC 005.895/2019-7, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas,
condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ed u c a ç ã o ,
valor histórico atualizado monetariamente desde a respectiva data de ocorrência, acrescido
dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 29/11/2021: R$ 619.836,51. O
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar
da data desta publicação.

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos
cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este
Tribunal, no valor de R$ 50.000,00 (art. 57 daLei 8.443/1992), a qual será atualizada desde
a data do Acórdão 9739/2020-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, até a
data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de
outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do
responsável no cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal -
Cadin e a execução judicial perante o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III,
"b", 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, Regimento Interno do
TCU).

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio
da plataforma Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). Informações
detalhadas sobre acesso e uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e de
credenciamento, podem ser consultadas ao acessar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.
A visualização de processos e documentos sigilosos depende de autorização do relator,
após solicitação formal da parte.

Informações detalhadas acerca do processo, do valor histórico do débito com a
respectiva data de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de
Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou
em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal.

RENAN SALES DE OLIVEIRA
Chefe de Serviço

Defensoria Pública da União
SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA

COORDENAÇÃO LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 109/2021

A Coordenação de Licitação da DPU retifica o resultado da licitação Pregão
109/2021, publicado no dia 24 de dezembro de 2021. Onde se lê: "...para a empresa
GLOBALI - IMPORTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 41.826.585/0001-80",
LEIA-SE "...para a empresa MICROSENS S/A, CNPJ 78.126.950/0011-26"

GISELLE FREIRE DE MOURA ARRAIS
Coordenadora da Licitação

(SIDEC - 24/12/2021) 290002-00001-2021NE800150

Poder Judiciário
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

SECRETARIA DO TRIBUNAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2021 - UASG 070001 - TSE

Nº Processo: 2021.00.000009605-9.
Dispensa Nº 0/0000. Contratante: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - TSE.
Contratado: 33.457.706/0001-36 - GEMATEC VIVEIRO DE MUDAS LTDA. Objeto: Prestação
de serviços de manutenção das áreas ajardinadas do tribunal superior eleitoral, pelo
período de 12 (doze) meses, consoante especificações, exigências e prazos do projeto
básico e proposta da contratada. Assinam: adaíres aguiar lima, secretária de administração,
pelo tse; e dante mafra martins teixeira, sócio, pela contratada..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 23/12/2021 a
23/12/2022. Valor Total: R$ 36.111,96. Data de Assinatura: 23/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 24/12/2021).

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA TSE Nº 2/2021

Modalidade Concorrência, Tipo Melhor Técnica.
Processo Administrativo: SEI n. 2021.00.000003338-3.
Objeto: Prestação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de
propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente cujo
objetivo é o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, bem como a distribuição de
ações publicitárias do TSE, junto a públicos de interesse.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições,
comunica aos interessados que a sessão pública suspensa em 23/11/2021 será retomada
no dia 28/12/2021, às 10 horas. Informações: 3030-8172. Edital:
https://www.tse.jus.br/silic/pages/internet/licitacao/index.faces

Brasília-DF, 24 de dezembro de 2021.
NATHALIA DOS SANTOS COSTA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 37/2021

Sagrou-se vencedora do PE 37/2021 do Conselho da Justiça Federal a empresa
ARVVO TECNOLOGIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

RODRIGO JORDÃO DIAS
Pregoeiro

(SIDEC - 24/12/2021) 090026-00001-2021NE000001
S EC R E T A R I A - G E R A L

EXTRATO DE DESCREDENCIAMENTO

Espécie: Termo de Descredenciamento CJF N. 01/2021 Ref. Termo de Credenciamento CJF
N.31/2020; COMPROMITENTE: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF; COMPROMISSÁRIA:
PAPIER PRODUÇÕES E EDITORA LTDA/ PAPIERBRASIL, CNPJ/MF 01.496.515/0001-97;
OBJETO: Descredenciamento da prestação dos serviços de tradução e/ou revisão do idioma
de português para alemão, espanhol, francês e inglês e vice-versa; FUNDAMEN T AÇ ÃO :
Edital de Credenciamento CJF 02/2019, Art. 79, II, da Lei n. 8.666/93; PROCESSO SEI N.:
0004066-89.2019.4.90.8000 e 0001112-31.2020.4.90.8000; VIGÊNCIA: a partir da assinatura
do respectivo termo de descredenciamento e publicação do seu extrato no Diário Oficial da
União; ASSINATURA: 24/12/2021; SIGNATÁRIOS: Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE
FREITAS - Secretário-Geral/CJF.

EXTRATO DE DESCREDENCIAMENTO

Espécie: Termo de descredenciamento CJF N. 02/2021 Ref. Termo de Credenciamento CJF
N.23/2020; COMPROMITENTE: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF; COMPROMISSÁRIA:
DE LETRA TRADUÇÃO E SERVIÇOS LINGUÍSTICOS LTDA, CNPJ/MF 14.276.861/0001-01;
OBJETO: Descredenciamento da prestação dos serviços de tradução e/ou revisão do idioma
português para o inglês, italiano e espanhol, e vice-versa; FUNDAMENTAÇÃO: Edital de
Credenciamento CJF 02/2019, Art. 79, II, da Lei n. 8.666/93; PROCESSO SEI N.: 0004066-
89.2019.4.90.8000 e 0001112-31.2020.4.90.8000; VIGÊNCIA: a partir da assinatura do
respectivo termo de descredenciamento e publicação do seu extrato no Diário Oficial da
União; ASSINATURA: 24/12/2021; SIGNATÁRIOS: Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE
FREITAS - Secretário-Geral/CJF.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022 - UASG 80001

Nº Processo: 6000393/2021-00. Objeto: Prestação de serviços fotográficos no
decorrer do exercício de 2022. Total de Itens Licitados: 8. Edital: 27/12/2021 das 08h00 às
12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Safs Quadra 08, Conjunto A, Bloco A, Sala A3.41,
Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/80001-5-00004-2022. Entrega
das Propostas: a partir de 27/12/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 06/01/2022 às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCOS FRANCA SOARES
Coordenador de Licitações e Contratos

(SIASGnet - 22/12/2021) 80001-00001-2021NE000001
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